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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2026

REGIMENTO INTERNO

SÚMULA: Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara

Municipal de Vereadores de Sulina, Estado do Paraná.

A Câmara Municipal de Vereadores de Sulina, Estado do Paraná aprovou e eu,

Presidente promulgo a seguinte Resolução.

TÍTULOI

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Este Regimento Interno disciplina a organização, o funcionamento, a polícia, o

processo legislativo, a fiscalização e os serviços administrativos da Câmara Municipal de

Sulina, na forma da Constituição Federal, da Constituição do Estado do Paraná, da Lei

Orgânica Municipal e da legislação aplicável.

Art. 2° A Câmara Municipal é o órgão legislativo do Município e exerce as funções legislativa,

fiscalizadora, julgadora, administrativa e de controle externo, com autonomia funcional,

administrativa e orçamentária, nos limites constitucionais e legais.

§ 1° A função legislativa consiste em apreciar, discutir e votar as matérias de competência do

Município, observadas as regras de iniciativa, quórum e procedimento.

§ 2° A função fiscalizadora compreende a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial do Município e das entidades da Administração Direta, Indireta e
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Fundacional, quanto à legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade, legitimidade,

economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, exercida pela Câmara,

mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem

prejuízo do sistema de controle interno de cada Poder.

§ 3° A função julgadora compreende os casos expressamente previstos na Constituição

Federal, na Lei Orgânica Municipal, na legislação federal e neste Regimento.

Art. 3° A Câmara Municipal tem sede no Município de Sulina estabelecida na Rua XV de

Novembro, nº. 809, Centro, em recinto destinado ao seu funcionamento, considerando-se

nulas as sessões realizadas fora dele, salvo as hipóteses admitidas pela Lei Orgânica Municipal

e por este Regimento.

§ 1° Comprovada a impossibilidade de utilização do recinto da Câmara, ou ocorrendo outra

causa impeditiva, as sessões poderão ser realizadas em outro local, por ato da Presidência,

devidamente fundamentado, com ciência aos Vereadores.

§ 2° As sessões da Câmara Municipal, serão realizadas na sede administrativa, serão públicas,

transmitidas em tempo real e publicadas nos canais de comunicações oficiais, salvo

deliberação em contrário conforme determina o art. 29, § 6°, da Lei Orgânica Municipal,

quando em decorrência de motivo relevante ou necessidade de preservação do decoro

parlamentar, onde poderão ser secretas.

§ 3° As sessões solenes e as sessões ordinárias de caráter itinerante poderão ser realizadas

fora da sede, na forma deste Regimento.

Art. 4° Na sede da Câmara não se realizarão atos estranhos às suas funções institucionais

sem autorização do Presidente.

Art. 5° A interpretação deste Regimento obedecerá, nesta ordem, à Constituição Federal, à

Constituição do Estado do Paraná, à Lei Orgânica Municipal, à legislação federal aplicável e

aos precedentes regimentais.
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Art. 6° Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente, "ad referendum do Plenário,

observada a legislação superior.

TÍTULO II

DA INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA, DA POSSE E DA MESA DIRETORA

CAPÍTULO I

DA SESSÃO SOLENE DE INSTALAÇÃO

Art. 7° No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º de janeiro, às 9h, a Câmara reunir-se-á

em sessão solene de instalação, independentemente de número de presentes, sob a

presidência do Vereador mais votado dentre os presentes.

Art. 8° Aberta a sessão, o Presidente designará um Vereador para secretariar os trabalhos e

prestará o seguinte compromisso:

"Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica

Municipal, observar as leis, desempenhar o mandato que me foi confiado com lealdade e

trabalhar pelo progresso do Município e bem-estar de seu povo."

§ 1° Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário designado fará a chamada

nominal dos Vereadores, que declararão, individualmente:

"Assim o Prometo".

§ 2° O Vereador que não tomar posse na sessão solene deverá fazê-lo no prazo de quinze

dias, salvo motivo justo devidamente aceito pela Câmara Municipal.

Art. 9° No ato da posse, os Vereadores apresentarão:

I - diploma expedido pela Justiça Eleitoral;

II - declaração de bens e rendas;

III - prova de desincompatibilização, quando exigível.

Parágrafo único. A declaração de bens e rendas será arquivada na Secretaria da Câmara e

lançada em livro próprio, devendo nova declaração ser apresentada ao término do mandato.
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Art. 10. Na mesma sessão solene, o Prefeito e o Vice-Prefeito eleitos prestarão compromisso,

tomarão posse, nana forma da Lei Orgânica Municipal.

Art. 11. Encerrada aa posse dos Vereadores, a sessão será suspensa, sese necessário, para

organização da eleição da Mesa Diretora, observado o prazo máximo de quarenta e oito

horas previsto na Lei Orgânica Municipal.

CAPÍTULO II

DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Art. 12. Imediatamente após a posse, ou dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, os Vereadores reunir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os presentes e,

havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa

Diretora, que ficarão automaticamente empossados.

§ 1° Não havendo quórum legal para a eleição, o Vereador que estiver presidindo os trabalhos

convocará sessões diárias até que se concretize a eleição.

§ 2° A eleição da Mesa será realizada por meio de voto secreto, sendo obrigatório o voto dos

Vereadores, vedados o voto em branco e o voto nulo, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Art. 13. A Mesa Diretora compõe-se de:

I- Presidente;

II-Vice-Presidente;

III -1° Secretário;

IV -2° Secretário.

Art. 14. A eleição da Mesa far-se-á por chapas, observado o princípio da proporcionalidade

partidária entre bancadas e blocos parlamentares, sendo vedada a exclusão injustificada de

partido ou bloco com assento, nos termos da Lei Orgânica Municipal.
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§ 1° O pedido de registro de chapa será protocolado na Secretaria da Câmara em até oito

hora antes do horário de início da sessão destinada à eleição, contendo:

I - nome da chapa;

II - indicação dos cargos e respectivos candidatos;

III - legenda partidária ou bloco parlamentar a que pertença cada candidato;

IV - anuência expressa dos candidatos.

§ 2° As chapas serão submetidas à verificação de regularidade e de observância da

proporcionalidade partidária, cabendo impugnação por qualquer Vereador em até quatro

horas antes do início da sessão.

S 3° Impugnada a chapa, a sessão de eleição será suspensa até que a Presidência ouça os

interessados e decida de plano, cabendo recurso ao Plenário, que deliberará por maioria

absoluta.

§ 4° Acolhida a impugnação por afronta à proporcionalidade partidária, proceder-se-á na

forma do art. 20, § 2°, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 15. A votação será realizada em cédula única, rubricada pela Presidência, ou por sistema

eletrônico sigiloso, quando disponível, dela constando as chapas registradas em ordem de

protocolo.

§ 1° Será proclamada eleita, em primeiro escrutínio, a chapa que obtiver a maioria simples

dos votos dos membros da Câmara.

§ 2° Não alcançada a maioria simples, proceder-se-á, imediatamente, a segundo escrutínio

entre as duas chapas mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver a maioria simples.

§ 3° Persistindo empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato à Presidência seja o

mais idoso.

Art. 16. O mandato da Mesa Diretora será de dois anos, vedada a reeleição do Presidente

para o biênio subsequente, observado o disposto na Lei Orgânica Municipal.
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Art. 17. A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á obrigatoriamente na última sessão

ordinária da sessão legislativa, empossando-se os eleitos em 1º de janeiro do ano subsequente.

Art. 18. A vacância de qualquer cargo da Mesa será preenchida por eleição a realizar-se na

primeira sessão ordinária subsequente, para completar o restante do mandato.

Parágrafo único. Em caso de renúncia coletiva da Mesa, assumirá interinamente a

Presidência o Vereador mais votado entre os presentes, convocando-se, na mesma

oportunidade ou em até 48 horas, eleição para composição da nova Mesa, respeitadas as

regras dispostas nos arts. 14 a 15 deste regimento.

Art. 19. A renúncia ao cargo da Mesa será apresentada por escrito à Presidência ou, se do

Presidente, ao Plenário, produzindo efeitos após sua leitura em sessão.

Art. 20. Qualquer membro da Mesa poderá ser destituído por deliberação fundamentada do

Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal, quando caracterizada conduta faltosa,

omissão ou ineficiência no desempenho das funções regimentais.

§ 1° O processo de destituição dependerá de requerimento fundamentado subscrito do

Vereador interessado.

S 2° Recebido oo requerimento, será constituída comissão especial de três Vereadores,

assegurada a ampla defesa e o contraditório no prazo de cinco dias úteis.

§ 3° A comissão emitirá parecer em até dez dias úteis, após o qual o processo será incluído

na Ordem do Dia.

§ 4° A destituição dependerá do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara, em

escrutínio secreto, na forma da Lei Orgânica Municipal.
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